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ANEXO II

Unidade Local de Investigação Criminal de Vila Real

Área geográfica de intervenção:
Comarcas: Alfândega da Fé, Alijó, Armamar, Boticas, 

Bragança, Carrazeda de Ansiães, Chaves, Lamego, Macedo 
de Cavaleiros, Mesão Frio, Miranda do Douro, Mirandela, 
Mogadouro, Moimenta da Beira, Montalegre, Murça, Peso 
da Régua, Sabrosa, São João da Pesqueira, Tabuaço, Torre 
de Moncorvo, Valpaços, Vila Flor, Vila Pouca de Aguiar, 
Vila Real, Vimioso e Vinhais.

Unidade Local de Investigação Criminal de Évora

Área geográfica de intervenção:
Comarcas: Arraiolos, Avis, Castelo de Vide, Elvas, Es-

tremoz, Évora, Fronteira, Montemor -o -Novo, Nisa, Ponte 
de Sor, Portalegre, Portel, Redondo, Reguengos de Mon-
saraz, Vila Viçosa. 

 Portaria n.º 306/2009
de 25 de Março

A Lei n.º 37/2008, de 6 de Agosto, aprovou a nova 
orgânica da Polícia Judiciária e decretou a missão, atri-
buições e tipo de organização interna deste corpo superior 
de polícia criminal.

De acordo com o n.º 4 do artigo 22.º desta lei, as unida-
des da Polícia Judiciária podem ser organizadas em áreas, 
sectores ou núcleos, sendo o número máximo destas uni-
dades orgânicas flexíveis definido por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

O Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de Fevereiro, estabe-
leceu as competências das unidades da Polícia Judiciária e 
definiu as unidades territoriais, regionais e locais existentes.

Importa por isso agora fixar o número máximo de uni-
dades orgânicas flexíveis da PJ, o que se faz tendo em 
conta os princípios de modernização administrativa, me-
lhoria da qualidade dos serviços públicos com ganhos de 
eficiência e racionalização estrutural que norteiam a nova 
lei orgânica da Polícia Judiciária. Daí que o número má-
ximo de unidades orgânicas flexíveis agora definido (85) 
represente uma redução de 25 % quando comparado com 
o número de unidades flexíveis existentes antes da entrada 
em vigor da nova lei orgânica da Policia Judiciária (113).

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro, e do n.º 4 do artigo 22.º da Lei n.º 37/2008, 
de 6 de Agosto, manda o Governo, pelo Ministro da Jus-
tiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Polícia Judiciária é fixado em 85.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 
20 de Março de 2009. 

 Portaria n.º 307/2009
de 25 de Março

O Decreto Regulamentar n.º 3/2009, de 3 de Fevereiro, 
veio estabelecer o regime jurídico da criação e funcio-
namento da base de dados de procurações, na sequência 
da Lei n.º 19/2008, de 21 de Abril, que aprovou novas 
medidas em matéria de combate à corrupção e à criminali-
dade económico -financeira. O Programa do XVII Governo 
Constitucional estabelece o reforço dos meios e programas 
de prevenção e combate à criminalidade organizada, à 
corrupção e à criminalidade económico -financeira em 
geral. A constatação de que a corrupção e a criminalidade 
económico -financeira mina os fundamentos da democracia 
e vulnerabiliza a capacidade de atracção de investimento 
nacional e estrangeiro justifica o reforço de meios no com-
bate a este tipo de criminalidade. Além disso, o combate à 
corrupção e à criminalidade económico -financeira constitui 
um exercício fundamental de revitalização dos valores e 
princípios próprios do Estado de direito. A criação da base 
de dados de procurações visa, em primeiro lugar, dotar o 
Estado de mecanismos adicionais para combater fenóme-
nos de corrupção e de criminalidade económico -financeira 
associados à utilização de procurações irrevogáveis para 
transacções imobiliárias. Assim, a partir de 31 de Março 
de 2009, entram em vigor duas medidas fundamentais para 
este efeito. Por um lado, as entidades e profissionais pe-
rante os quais sejam outorgadas procurações irrevogáveis 
que contenham poderes de transferência da titularidade de 
imóveis ou a respectiva extinção passam a ter que promo-
ver o respectivo registo, através de transmissão electrónica 
de dados e documentos, em sítio da Internet. Por outro 
lado, os magistrados judiciais e do Ministério Público, os 
órgãos de polícia criminal e as demais entidades públicas 
às quais a lei atribua competência em matéria de preven-
ção e combate à corrupção e à criminalidade económico-
-financeira passam a ter acesso directo por via electrónica 
ao conteúdo da base de dados de procurações, evitando -se 
pedidos de informação, consultas ou deslocações dessas 
entidades a serviços públicos ou privados. Em segundo lu-
gar, o Decreto Regulamentar n.º 3/2009, de 3 de Fevereiro, 
prevê ainda que, a partir de 30 de Junho de 2009, possam 
ser registadas electronicamente, a título facultativo, outro 
tipo de procurações, tendo em vista simplificar, agilizar e 
incrementar a segurança jurídica associada a verificação 
dos poderes dos intervenientes em actos jurídicos que 
tenham poderes ao abrigo de procurações.

A presente portaria estabelece os termos em que se 
processa o registo de procurações e respectivas extin-
ções, através da transmissão electrónica de dados e de 
documentos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 3/2009, 
de 3 de Fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece os termos em que se pro-
cessa a transmissão electrónica de dados e de documentos 
relativos ao:

a) Registo obrigatório de procurações irrevogáveis que 
contenham poderes de transferência da titularidade de 
imóveis e das demais procurações irrevogáveis cuja obri-




